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MINISTÉRIO DA SAÚDE 
AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

DIRETORIA COLEGIADA 

RESOLUÇÃO - RDC Nº 816, DE 15 DE SETEMBRO DE 2023 

(Publicada no DOU de 18-9-2023) 

Dispõe sobre a atualização do Anexo I (Listas de Substâncias Entorpecentes, Psicotrópicas, Precursoras e Outras 
sob Controle Especial) da Portaria SVS/MS nº 344, de 12 de maio de 1998. 

(*) 

d) CLASSES ESTRUTURAIS DAS FENILETILAMINAS – Ficam também sob controle desta Lista as 
feniletilaminas que se enquadram nas seguintes classes estruturais: 

  

1. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1-feniletan-2-amina (estruturas D1 e D2): 

1.1. Substituída no anel benzênico: 

1.1.1. em -R6 e -R7, por dois grupos alquil ou haloalquil na estrutura D1; ou 

1.1.2. em -R6 e -R7, por um grupo alquil e um grupo haloalquil na estrutura D1; ou 

1.1.3. em carbonos adjacentes, resultando na formação de um ou dois grupos furano, dihidrofurano, 
tetrahidrofurano, pirano, dihidropirano, pirrol, metilenodioxi ou etilenodioxi na estrutura D2. 

1.2. Adicionalmente, substituída ou não no anel benzênico (-R5), em qualquer posição, por um ou mais 
substituintes alcóxi, alquil, alquenil, alquinil, haleto, haloalquil, hidróxi, nitro, selenioalquil ou tioalquil; 

1.3. Substituída ou não na posição 1 (-R4), por grupos acetil, alcóxi, alquil, cicloalquil ou hidróxi; 

1.4. Substituída ou não, na posição 2 (-R3), por grupo alquil; 

1.5. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de nitrogênio (-R1 e -R2), por grupos 
acetil, alquil, benzil, benzil substituído em uma ou mais posições, hidróxi, hidróxi-alquil ou pela inclusão do átomo de 
nitrogênio em estrutura cíclica. 

1.5. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de nitrogênio (-R1 e -R2), por grupos 
acetil, alquil, benzil, benzil substituído em uma ou mais posições, hidróxi, hidróxi-alquil ou pela inclusão do átomo de 
nitrogênio em estrutura cíclica. 



 

 
2. Qualquer substância que apresente uma estrutura 1-fenilpropan-2-amina (estrutura D3): 

2.1. Substituída ou não, em qualquer posição, no anel benzênico, por um ou mais substituintes alcóxi, 
alquil, cicloalquil, haleto, haloalquil, hidróxi, nitro, selenioalquil ou tioalquil (-R5); 

2.2. Substituída ou não, na posição 1 (-R4), por grupos acetil, alcóxi, alquil, cicloalquil ou hidróxi; 

2.3. Substituída ou não, na posição 3, por grupo alquil (-R3); 

2.4. Substituída ou não, por um ou dois substituintes, no átomo de nitrogênio (-R1 e -R2), por grupos 
alquil, acetil, hidróxi, hidróxi-alquil, benzil, benzil substituído em qualquer posição ou pela inclusão do átomo de 
nitrogênio em estrutura cíclica. 

 
N. da Codou: Republicado ter saído no DOU de 18-9-2023, Seção 1, página 815, com incorreção. 

 


